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PARECER Nº 2106/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0651/15. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Milton Leite, que altera e 
acresce dispositivos à Lei nº 14.223/2006, que dispõe sobre a ordenação dos elementos que 
compõem a paisagem urbana do Município de São Paulo. 

Em suma, visa o projeto inserir os espetáculos artísticos e culturais das agremiações 
carnavalescas na classe de anúncios especiais. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto pode prosseguir em tramitação, uma vez 
que foi elaborado no regular exercício da competência legislativa desta Casa. 

Com efeito, a propositura encontra fundamento no artigo 37, caput, da Lei Orgânica 
Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão 
Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Em relação à matéria, nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal compete 
aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação no 
artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

Denota-se claramente, por outro lado, que a propositura veicula uma das formas de 
manifestação do poder de polícia administrativa do Município, cuja definição encontra-se no art. 
78, do Código Tributário Nacional: 

Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou 
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em 
razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à 
disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de 
concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. 

Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles: 

Compete ao Município a polícia administrativa das atividades urbanas em geral, para a 
ordenação da vida da cidade. Esse policiamento se estende a todas as atividades e 
estabelecimentos urbanos, desde a sua localização até a instalação e funcionamento (...) Para 
esse policiamento deve o Município indicar o proceder do administrado, regulamentar a 
fiscalização e cobrar as taxas estabelecidas por lei. Nessa regulamentação se inclui a fixação 
de horário do comércio em geral e das diversificações para certas atividades ou 
estabelecimentos, bem como o modo de apresentação das mercadorias, utilidades e serviços 
oferecidos ao público. (In, "Direito Municipal Brasileiro", 6ª ed., Ed. Malheiros, p. 370/371). 

Resta demonstrada, portanto, a competência municipal para o regramento da matéria. 

Juridicamente, o projeto está apto a seguir em tramitação, na forma do substitutivo ao 
final sugerido. Caberá às Comissões de Mérito averiguar se a inserção dos espetáculos 
artísticos e culturais das agremiações carnavalescas na classe de "anúncios especiais" trará 
impacto considerável aos objetivos norteadores da Lei Cidade Limpa, bem como sopesar tal 
impacto com os propósitos do presente projeto legal. 

Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. 
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Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE, na forma do seguinte Substitutivo, que 
visa adequar a redação do projeto à melhor técnica legislativa, especialmente para corrigir a 
equivocada menção ao artigo 21-A (o correto seria artigo 20-A). 

 

SUBSTITUTIVO Nº                 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0651/15. 

Altera e acresce dispositivos à Lei nº 14.223, de 26 de setembro de 2006, que dispõe 
sobre a ordenação dos elementos que compõem a paisagem urbana do Município de São 
Paulo. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado o inciso I do art. 19, da Lei nº 14.223, de 26 de setembro de 2006, 
que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 19. Para os efeitos desta Lei, os anúncios especiais são classificados em: 

I - de finalidade cultural: quando for integrante de programas culturais, de 
apresentações de espetáculos artísticos e culturais por agremiações carnavalescas no 
sambódromo, de plano de embelezamento da cidade ou alusivo a data de valor histórico, não 
podendo sua veiculação ser superior a 30 (trinta) dias, conforme decreto específico do 
Executivo, que definirá o projeto urbanístico próprio;" (N.R.) 

Art. 2º A Lei nº 14.223, de 26 de setembro de 2006, fica acrescida do art. 20-A com a 
seguinte redação: 

"Art. 20-A. A veiculação de anúncios especiais relacionados à apresentação de 
espetáculos artísticos e culturais por agremiações carnavalescas no Sambódromo, durante o 
carnaval, poderá ser feita das seguintes formas: 

I - Os setores A, C, E, F e H do Sambódromo terão cinco testeiras com setenta e seis 
metros lineares, podendo ser utilizados até 55% (cinquenta e cinco por cento) da área em m²; 

II - O setor B (Monumental) do Sambódromo terá uma testeira de cinquenta metros 
lineares, podendo ser utilizados até 65% (sessenta e cinco por cento) da área em m² e duas 
testeiras de doze metros lineares, podendo ser utilizados até 42,8% (quarenta e dois vírgula 
oito por cento) em m²; 

III - Os setores D e G do Sambódromo terão duas testeiras de sessenta e cinco metros 
lineares, podendo ser utilizado até 52% (cinquenta e dois por cento) da área em m²; 

IV - Os setores A, B, C, D, E e F do Sambódromo terão seis empenas de doze metros 
lineares, podendo ser utilizado até 46% (quarenta e seis por cento) da área em m². 

Parágrafo único. As exceções previstas no caput deste artigo somente se aplicam ao 
Sambódromo para a realização do carnaval e a veiculação dos anúncios não pode ser superior 
a 30 (trinta) dias". (N.R.) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 25.11.2015. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 26/11/2015, p. 145 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

